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CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO Ne 126/2021
PROJETO DE LEI N2 126/2021

"Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de crédito
adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá outras
providências."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Fé do Sul d6CTGt3:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 1.684.000,00 (Um Milhão, Seiscentos
e Oitenta e Quatro Mil Reais) para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.02.00- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Func. Programática: 04.122.0001-2.009
ADMINISTRAÇÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0060)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 15.000,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

Unidade: 02.06.02- DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func. Programática: 15.452.0005-2.015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Elemento Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo (0118)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 110.0000- Geral
Valor da Suplementação: 60.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0121)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 36.300,00
Func. Programática: 15.452.0005-2.016- MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo (0125)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 45.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0126)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 25.000,00
Func. Programática: 15.452.0005-2.017- MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Elemento Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0127)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral www: camarasantafedosul.sp.gov.br

e-mail: camarasantafe@hotmail.com/contato@camarasantafedosul.sp.gov.br &
Rua Dez. 345 - (1o andar) Centro \ Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 \ CEP 15775-000 - Santa Fé do Sul (SP)
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Valor da Suplementação: 400.000,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. Programática: 10.122.0006-2.018- MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0144)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000- Atenção Básica
Valor da Suplementação: 26.400,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.14- Diárias- Pessoal Civil (0155)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 302.0000- Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Valor da Suplementação: 50.000,00
Func. Programática: 10.303.0006-2.022 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA
Elemento Despesa: 3.3.90.32- Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita (0174)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 304.0000- Assistência Farmacêutica
Valor da Suplementação: 67.000,00

Func. Programática: 10.305.0006-2.024 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE - VIG.
EPIDEMIOLÓGICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo (0189)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 303.0000- Vigilância em Saúde
Valor da Suplementação: 20.000,00

Unidade: 02.09.01- FUNDEB
Func. Programática: 12.361.0008-1.001- CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA
Elemento Despesa: 4.4.90.51- Obras e Instalações (0471)
Fonte de Recursos: 02- Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 262.0000- Educação FUNDEB - Outros
Valor da Suplementação: 300.000,00
Func. Programática: 12.361.0008-2.037- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.1.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas (0314)
Fonte de Recursos: 02- Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 261.0000- Educação FUNDEB-Magistério
Valor da Suplementação: 53.671,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.039- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE
Elemento Despesa: 4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente (0474)
Fonte de Recursos: 02- Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 273.0000- Educação FUNDEB- Outros Creche
Valor da Suplementação: 460.000,00

Unidade: 02.09.02- ENSINO www: camarasantafedosul.sp.gov.br
e-mail: camarasantafe@hotmail.com/contato@camarasantafedosul.sp.gov.br

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro \ Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 \ CEP 15775-000 - Santa Fé do Sul (SP)
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Func. Programática: 12.122.0008-2.043- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Elemento Despesa: 4.4.90.52 -Equipamentos e Material Permanente (0378)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 220.0000- Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 30.000,00

Unidade: 02.11.00- SECRETARIA DE ESPORTE
Func. Programática: 27.812.0010-2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E
LAZER
Elemento Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (0405)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 110.0000-Geral
Valor da Suplementação: 80.000,00

Unidade: 02.12.00- SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E INDUSTRIA
Func. Programática: 23.695.0011-2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (0417)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 110.0000-Geral
Valor da Suplementação: 15.629,00

Art. 25 - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o
caput do artigo 1?, serão provenientes consequentemente das anulações parciais/totais de
dotação do orçamento que também especifica, nos termos da Legislação em vigor.

Unidade: 02.03.00- SECRETARIA DE FINANÇAS
Func. Programática: 28.846.0012-0.001- GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS
Elemento Despesa: 3.3.91.97-Aporte p/ Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (0066)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 110.0000-Geral
Valor da Anulação: 773.329,00

Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0162)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 302.0000-Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Valor da Anulação: 67.000,00

Unidade: 02.09.01- FUNDEB
Func. Programática: 12.365.0008-2.038- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos de
Terceirização (0456)
Fonte de Recursos: 02 -Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 274.0000-Educação FUItfJÿclirM£tíJfefo&Çp\jbv.br /

e-mail: camarasantafe@hotmail.com/contato@camarasantafedosul.sp.gov.br TdCy'

Rua Dez. 345 - (1o andar) Centro \ Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 \ CEP 15775-000 - Santa Fé do Sul (SP)
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Valor da Anulação: 218.734,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.039- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL- CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos de
Terceirização (0457)
Fonte de Recursos: 02- Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 273.0000- Educação FUNDEB- Outros Creche
Valor da Anulação: 594.937,00

Unidade: 02.09.02- ENSINO
Func. Programática: 12.365.0008-2.037- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo (0341)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 220.0000- Ensino Fundamental
Valor da Anulação: 30.000,00

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias- LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Santa Fé do Sul,
10 de novembro de 2021

KM
RONALDO EUGENtÕ LIMA

PRESIDENTE

RENATO FERRAZ
19 SECRETARIO

WAGNER A. PEREIRA LOPES
VICE-PRESIDENTE

www: camarasantafedosul.sp.gov.br
e-mail: camarasantafe@hotmail.com/contato@camarasantafedosul.sp.gov.br

Rua Dez, 345 -(1o andar) Centro \ Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 \ CEP 15775-000 - Santa Fé do Sul (SP)
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JdlM)' SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

Santa Fé do Sul, de 05 de novembro de 2021.f Mensagem n° 116/2021

Senhor Presidente:

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, o incluso projeto que
autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

A abertura de crédito adicional suplementar, especificadas no
presente projeto de lei serão necessárias para suportar os gastos com obras e
equipamentos para a rede municipal de ensino e manutenções da secretaria de saúde,
administração e conservação do município.

A matéria é de natureza urgente, razão pela qual, rogamos
sua tramitação no regime estabelecido no artigo 43 da Lei Orgânica do Município.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e a seus
nobres pares, minhas manifestações de especial apreço e distinta consideração.

EVANDRO
FARIAS MURA: SSEbs"
ãSaSMKT

Prefeito Municipal

1

Excelentíssimo Senhor
Ronaldo Eugênio de Lima
Presidente da Câmara Municipal
Santa Fé do Sul - SP

A\
ÍIYJJpa Av. Consdheiro Antonio Prado, 1616 ■ Centrou Santa Fé do Sul - SP j CEP 15775-000

M www.santafedosul.sp.gov.br
facebook.com/pref.santafedosul

Fone: (17) 3631-9500
Fone: 0800 771 9500
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PROJETO DE LEI N°

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura
de crédito adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 1.684.000,00 (Um
Milhão, Seiscentos e Oitenta e Quatro Mil Reais) para suportar os gastos pertinentes,
conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Func. Programática: 04.122.0001-2.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0060)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 15.000,00

Unidade: 02.06.02- DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func. Programática: 15.452.0005-2.015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Elemento Despesa: 3.3.90.30 -Material de Consumo (0118)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 60.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0121)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 36.300,00
Func. Programática: 15.452.0005-2.016 - MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0125)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 45.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0126)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 25.000,00
Func. Programática: 15.452.0005-2.017 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0127)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro

I

:\Ã
v-j www.santafedosul.sp.gov.br

facebook.com/pref.santafedosul
mm Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 •Centrou Santa Fé do Sul - SP | CEP 15775-000

Fone: (17) 3631-9500
Fone: 0800 771 9500
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Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 400.000,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. Programática: 10.122.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO
BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0144)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
Valor da Suplementação: 26.400,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.14- Diárias - Pessoal Civil (0155)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 302.0000 -Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Valor da Suplementação: 50.000,00
Func. Programática: 10.303.0006-2.022-MANUTENÇÃO DO BLOCO ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita
(0174)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 304.0000 -Assistência Farmacêutica
Valor da Suplementação: 67.000,00

Func. Programática: 10.305.0006-2.024 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM
SAÚDE - VIG. EPIDEMIOLOGICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0189)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 303.0000 - Vigilância em Saúde
Valor da Suplementação: 20.000,00

I

Unidade: 02.09.01- FUNDEB
Func. Programática: 12.361.0008-1.001- CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA
Elemento Despesa: 4.4.90.51 -Obras e Instalações (0471)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 262.0000 -Educação FUNDEB - Outros
Valor da Suplementação: 300.000,00
Func. Programática: 12.361.0008-2.037
FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas (0314)
Fonte de Recursos: 02- Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 261.0000 -Educação FUNDEB-Magistério
Valor da Suplementação: 53.671,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -
CRECHE
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0474)
Fonte de Recursos: 02- Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 273.0000 -Educação FUNDEB-Outros Creche

MANUTENÇÃO DO ENSINO

f

Mj Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 ■ Centro
“ Santa Fé do Sul - SP | CEP 15775-000

M www.santafedosul.sp.gov.br
“ facebook.com/pref.santafedosul

Fone: (17) 3631-9500
Fone: 0800 771 9500 js
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Valor da Suplementação: 460.000,00
♦

Unidade: 02.09.02- ENSINO
Func. Programática: 12.122.0008-2.043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0378)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 220.0000 -Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 30.000,00

Unidade: 02.11.00- SECRETARIA DE ESPORTE
Func. Programática: 27.812.0010-2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ESPORTE E LAZER
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0405)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 80.000,00

Unidade: 02.12.00- SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E INDUSTRIA
Func. Programática: 23.695.0011-2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0417)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 15.629,00

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que
trata o caput do artigo 1o, serão provenientes consequentemente das anulações
parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos da
Legislação em vigor.

Unidade: 02.03.00- SECRETARIA DE FINANÇAS
Func. Programática: 28.846.0012-0.001- GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS
Elemento Despesa: 3.3.91.97 - Aporte p/ Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (0066)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 773.329,00

Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0162)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 302.0000 -Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Valor da Anulação: 67.000,00

Unidade: 02.09.01- FUNDEB
Func. Programática: 12.365.0008-2.038 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -
PRÉ-ESCOLA

i

. .

T □ Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 •Centro
Santa Fé do Sul - SP | CEP 15775-000
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Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos
de Terceirização (0456)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 274.0000 -Educação FUNDEB-Outros Pré-Escola
Valor da Anulação: 218.734,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -
CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos
de Terceirização (0457)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 273.0000 -Educação FUNDEB-Outros Creche
Valor da Anulação: 594.937,00

♦

Unidade: 02.09.02- ENSINO
Func. Programática: 12.365.0008-2.037
FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30 -Material de Consumo (0341)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental
Valor da Anulação: 30.000,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO

4-

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, de 05 de novembro de 2021.

EVANDRO agjpgggU
FARIAS yMH:
MURA:

25549962888S“£Tr’“
Evandro Farias Mura

Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

Senhor Presidente:

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL, com fundamento no inciso IV, alínea "b",
do artigo 166, do Regimento Interno, ouvido o Colendo Plenário, requer

urgência especial

para tramitação do PROJETO DE LEI n?. 126/2021, de autoria do Executivo Municipal, cuja
ementa é a seguinte: "Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa
Fé do Sul, a abertura de crédito adicional suplementar no âmbito dos programas
de trabalho do orçamento vigente, e dá outras providências."

1USTIFICATIVA:

A relevância de que se reveste a matéria, sobretudo em se
considerando os argumentos contidos na Mensagem que acompanha o referido
Projeto, autoriza sua tramitação em regime de urgência especial.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
09 de nc \!iembro de 2021

Vereador M, TEÇAU D
President uni:

iNDRO MESQUITA MAGOG,
Relator f\ \ / /

Vereador

tf
Vereador JOSE ROLLEMBERG ARAUJO CASTRO

Membwr;

a: urgência

SISAPROVADOem Sessão de
-_Qÿ / t O f .->1

www: camarasantafedosul.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FÉ DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

Processo n9. 140/2021

PROJETO DE LEI N9 126/2021.

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
abertura de crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do
orçamento vigente, e dá outras providências.”

Autor: Executivo Municipal

PARECER
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL, após os devidos estudos e criteriosa análise
sobre o Projeto em epígrafe, nada encontrando quanto ao seu aspecto constitucional, legal
e regimental, bem como quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, que possa obstar a sua
aprovação, resolveu emitir parecer FAVORÁVEL, recomendando sua inclusão na pauta da
Ordem do Dia, tal como está redigido.

Este o parecer, s.m.j.

Sala das Comissões, 0ÿ de noyembro/ie 2021.

HM J i

Ha) vereador MARCELi 10 FAVALEçA
;sic ío

((6 MESQUITA MAG0G
elator / /

Aa) vereador LEANJ
v

a) vereador JOSE ROLLEMBERG ARAUJO CASTRO
Membro

a: justiça
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CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FÉ DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

Processo n9. 140/2021

PROJETO DE LEI N9 126/2021.

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
abertura de crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do
orçamento vigente, e dá outras providências.”

Autor: Executivo Municipal

PARECER
A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL, após os devidos estudos e criteriosa análise
sobre o Projeto em epígrafe, nada encontrando quanto ao seu aspecto financeiro e
orçamentário, que possa obstar a sua aprovação, resolveu emitir parecer FAVORÁVEL,
recomendando sua inclusão na pauta da Ordem do Dia, tal como está redigido.

Este o parecer, s.m.j.

Sala das Comissões, 09 de m iro de 2021.

a) vereador JOAO RENA
Presidente da Cdm

í \

LOPESa) vereador
ilaj

íl;
a) vereadoí LNDRO MESQUITA IVJÁGOj

Membro / /

a: finanças
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